
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista/SP. 

Departamento de Saúde. 

Diretor Municipal: Romulo Benedito Ferreira Alcantara. 
 

 

1. INTRODUÇÃO. 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que serve essencialmente para assegurar a 
viabilidade técnica da contratação e embasar o Termo de Referência, Anteprojeto ou Projeto Básico, 
conforme previsto no inciso XX, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
A estrutura deste documento baseia-se nas regras dispostas nos §§ 1º e 2º, do art. 18, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. Assim dispõe a Lei Federal: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

... 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 
- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 



 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 
VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido 
parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei   14.133/2021). 

 
Aquisição de medicamentos manipulados para atendimento da demanda da rede municipal, com 
entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses.  
A saúde é um dever do Estado e um direito do cidadão. Para alcançar essa finalidade o Estado, nesse 
contexto o município de Campos Novos Paulista, realiza frequentemente ações para garantir o bem-
estar da população, de modo a curar doenças e aliviar sinais e sintomas, bem como doenças crônicas 
reduzindo, com isso, riscos de complicações.  
Nesse contexto, a aquisição de medicamentos manipulados é imprescindível por serem empregados 
no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade 
de abastecimento dos estoques deste município. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos 
relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes e servidores 
envolvidos no atendimento, cujo tratamento necessitará do material elencado.  
A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para 
abastecimento do setor de Suprimento Saúde pelo período de 1 (um) ano, visando futura aquisição 
de medicamentos manipulados em face ao interesse público na necessidade da utilização destes 
pela Diretoria Municipal de Saúde desta Administração Municipal, no atendimento aos pacientes do 
município de Campos Novos Paulista. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021). 

 



 
3.1. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede do Licitante, dentro do prazo de 
validade, conforme órgão emissor. Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente 
exercício não tenha sido concedida, o proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do 
exercício anterior acompanhada do protocolo de revalidação;  
3.2. Comprovação da autorização de funcionamento da empresa participante no ramo de atividade 
específica deste edital, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;  
3.3. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Farmácia 
- CRF ou outro Conselho competente, com indicação dos responsáveis técnicos que possuam 
competência para exercer tal função na descrição de atribuições do conselho de classe respectivo;  
3.4. As embalagens primárias e secundárias deverão conter a identificação do produto (nome 
genérico), concentração do princípio ativo, volume (para líquidos), peso (para pomadas e cremes), 
número do lote, data da fabricação, prazo de validade, nome do responsável técnico e respectivo 
número de sua inscrição, apresentar de forma destacada os seguintes dizeres: PROIBIDA A VENDA 
PELO COMÉRCIO.  
3.5. Os produtos/medicamentos diversos que compõem cada um dos ITENS devem ser de primeira 
linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem de acordo com os 
padrões e normas brasileiras vigentes. As Notas Fiscais deverão conter os números dos itens 
correspondentes a cada entrega.  
3.6. Os produtos deverão apresentar validade máxima permitida para produtos manipulados.  
Não há exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo risco de descumprimento 
das obrigações por parte da Contratada. 

 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS (Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei 14.133/2021) 

 
4.1. Solução 1. 
Aquisição de medicamentos através do sistema de registro de preços. Esta solução evita que os itens 
fiquem em estoque, percam a sua validade, sendo a sua aquisição proporcional à demanda.  
4.2. Solução 2.  
Aquisição de medicamentos sem utilização do sistema de registro de preços. Apesar desta aquisição 
apresentar a possibilidade de trazer produtos a custos reduzidos, essa solução traz a obrigatoriedade 
da compra total do produto, aumentando os estoques e ocorrendo, em sua maioria, a perda por 
expiração do prazo de validade, bem como local físico adequado para o armazenamento.  
Aquisição do sistema do registro de preço é a solução mais viável considerando que a demanda é 
flutuante e variável, e a perda de produtos vencidos é onerosa. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei 14.133/2021). 

 

O sucesso do processo licitatório vai viabilizar a prestação de uma assistência à saúde segura e livre 
de danos, no que diz respeito à disponibilidade de produtos para saúde.  
A solução escolhida é simples e única, porque a aquisição de medicamentos, insumos e materiais 
hospitalares é um bem comum e suas características mercadológicas são conhecidas por todos.  
A Aquisição parcelada de fornecimento de medicamentos através de sistema de Registro de Preços, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração. 



 
 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei 
14.133/2021) 

  

 

ITEM 

 

QUANT.  

 

DESCRIÇÃO  

 

UND 
1.  800 CODEINA 30 + NIMESULIDA 30 + FAMOTIDINA 100 + AMITRIPTILINA 15 + 

CICLOBENZAPRINA 10 
CPS 

2.  800 (TRIMUSK) CAFEINA 30MG + CARISOPRODOL 125MG + DICLOFENACO 
SÓDICO 50MG + PARACETAMOL 300MG 

CPS 

3.  800 2 MOVE 100 + UC II 40 + DIACEREINA 50 CPS 

4.  800 ACETATO DE CALCIO 500MG CPS 

5.  1.000 ACETOMINOFEM 400MG + CODEINA 30MG + TRAMADOL 50MG + 
DEFLAZACORT 7MG + TENOXICAM 18MG 

CPS 

6.  30 ACIDO AZELAICO 20% 30G UND 

7.  1.000 ACIDO FOLICO 5MG CPS 

8.  24 ACIDO KOJICO 3% CREME QSP 30G UND 

9.  1.800 AMITRIPTILINA 12,5MG + CICLOBENZAPRINA 05 MG + PARACETAMOL 
300MG 

CPS 

10.  800 AMITRIPTILINA 25 + CICLOBENZAPRINA 5MG CPS 

11.  800 BROMAZEPAM 3MG CPS 

12.  1.000 CALCIO CITRATO 250MG + COLECALCIFEROL 2000UI + VITAMINA K2 
100MCG + MAGNÉSIO 50MG 

CPS 

13.  800 CARBONATO DE CALCIO 600MG + COLECALCIFEROL 400UI CPS 

14.  1.000 CETOPROFENO 100MG CPS 

15.  1.000 CETOPROFENO 150MG CPS 

16.  800 CICLOBENZAPRINA 10 + CODEINA 30MG + NIMESULIDA 100 + FAMOTIDINA 
40MG 

CPS 

17.  800 CICLOBENZAPRINA 2,5MG CPS 

18.  800 CICLOBENZAPRINA 5MG CPS 

19.  800 CIMICIFUGA RACEMOSA 160MG CPS 

20.  30 CLINDOXIL CONTROL 5% 30G UND 

21.  30 CLOBETASOL 0,05% + GLICERINA 10% + UREIA 10% + CREME QSP 200G UND 

22.  800 CODEINA 30 + NIMESULIDA 100MG + AMITRIPTILINA 10MG + 
CICLOBENZAPRINA 10MG + FAMOTIDINA 20MG 

CPS 

23.  800 CODEINA 30 + NIMESULIDA 60 + OMEPRAZOL 20 + AMITRIPTILINA 15 + 
CICLOBENZAPRINA 10 

CPS 

24.  1.200 COG MAX (suplementos de vitaminas) CPS 

25.  1.000 COLAGENO HIDROLISADO 10G + VITAMINA A 300UG + VITAMINA C 45MG + 
VITAMINA E 10MG + ZINCO 7MG + MANGANES 2,3MG 

CPS 

26.  1.800 COLAGENO TIPO II 40MG + VITAMINA D 200UI CPS 

27.  1..200 COLECALCIFEROL 1000 + CARBONATO DE CALCIO 500 CPS 

28.  1.200 COLECALCIFEROL 1000UI CPS 

29.  60 COLECALCIFEROL 1000UI 15ML UND 



 
30.  1.200 COLECALCIFEROL 14.000UI CPS 

31.  60 CREME ALOE VERA + ATIVOS 50G UND 

32.  800 DEFLAZACORT 15MG CPS 

33.  800 DEFLAZACORT 1MG + FAMOTIDINA 20MG + MELOXICAM 5MG CPS 

34.  800 DEFLAZACORT 1MG + GABAPENTINA 150MG + CODEINA 8MG + 
CICLOBENZAPRINA 3MG + PARACETAMOL 250MG + PANTOPRAZOL 10MG 

CPS 

35.  800 DESVENLAFAXINA 100MG CPS 

36.  800 DESVENLAFAXINA 50MG CPS 

37.  10.000 DIACEREINA 50MG CPS 

38.  5.000 DIACEREINA 50MG + PARACETAMOL 500MG CPS 

39.  1.500 DIACEREINA 50MG + PARACETAMOL 750MG CPS 

40.  12 DICLOFENACO CREME 60GR UND 

41.  3.000 DIOSMINA 900 + HESPERIDINA 100MG CPS 

42.  1.000 DIPIRONA 1G UND 

43.  1.000 DIPIRONA 500MG CPS 

44.  800 DOXAZOSINA 2MG + FINASTERIDE 5MG CPS 

45.  800 DULCOLAX 5MG CPS 

46.  3.800 DULOXETINA 30MG CPS 

47.  3.800 DULOXETINA 60MG CPS 

48.  1.000 ESCITALOPRAM 20MG CPS 

49.  800 ESPIRONOLACTONA 25MG CPS 

50.  800 FAMOTIDINA 20MG + PREGABALINA 75MG + CODEINA 10MG CPS 

51.  800 FLUOXETINA 15MG + GARCINIA 250MG + TOPIRAMATO 25MG + CROMO 
200MG + FUROSEMIDA 10MG 

CPS 

52.  12 GLICERINA 10% + COLD CREAM QSP 80G UND 

53.  24 HIDROQUINONA 4% + TRETINOINA 0,025% + FLUOCINOLONA 0,01% 100G UND 

54.  800 ISOFLAVONA 150MG + EXTRATO SECO DE AMORA 200MG CPS 

55.  800 MAGNÉSIO DILAMALATO 200MG + COQ10 80MG + LICORICE 120MG CPS 

56.  1.000 MAGNÉSIO DIMALATO 300MG CPS 

57.  1.200 MELATONINA 3MG CPS 

58.  30 MELATONINA 3MG/2ML 100ML UND 

59.  1.000 MELATONINA 5MG + PASSALIX 200MG CPS 

60.  1.600 MELOXICAM 15MG + PARACETAMOL 400MG + CARISOPRODOL 150MG + 
FAMOTIDINA 20MG 

CPS 

61.  1.800 MELOXICAM 15MG + PARACETAMOL 400MG + CARISOPRODOL 150MG + 
FAMOTIDINA 40MG 

CPS 

62.  12 MENTOL 3% + CANFORA 4,5% + SALICILATO DE METILA 4,5% + CREME NÃO 
IONICO 200G 

UND 

63.  120 MINOXIDIL 10% 200ML UND 



 
64.  30 MOMETASONA CREME 30G (TOPSON) UND 

65.  1.000 MOVE 100MG + DIACEREINA 50MG CPS 

66.  1.200 NALTREXONA 25MG + PAROXETINA 10MG CPS 

67.  2.800 NALTREXONA 50MG CPS 

68.  1.200 NAPROXENO 550MG CPS 

69.  1.000 NALTREXONE 8MG CPS 

70.  800 NICOTINAMIDA 500MG CPS 

71.  800 NIMODIPINA 30MG CPS 

72.  800 NORTRIPTILINA 12,5 + PIRIDOXINA 100MG + MELOXICAM 8MG + 
FLUNARIZINA 5MG 

CPS 

73.  15.000 OMEGA 3 1000MG CPS 

74.  60 PAPAINA 4% 250G UND 

75.  800 PARACETAMOL 500MG + CARISOPRODOL 50MG + AMITRIPTILINA 12,5MG CPS 

76.  1.800 PARACETAMOL 500MG + CODEINA 30MG + CICLOBENZAPRINA 10MG + 
AMITRIPTILINA 12,5MG 

CPS 

77.  800 PARACETAMOL 500MG + CODEINA 30MG + CICLOBENZAPRINA 5MG + 
AMITRIPTILINA 25MG + NIMESULIDA 25MG 

CPS 

78.  800 PASSIFLORA ENCARNATA 140MG + PIRIDOXAL – 5 FOSFATO 45MGR + 
THEANINA 300MG 

CPS 

79.  800 PASSIFLORA INCARNATA 600MG CPS 

80.  800 PIRACETAM 400MG CPS 

81.  1.800 PIRACETAM 400MG + TIAMINA 50MG  CPS 

82.  24 PÓ DE OXIDO DE ZINCO 1 GR UND 

83.  1.000 PREGABALINA 150MG CPS 

84.  2.000 PREGABALINA 50MG CPS 

85.  60 PROPIONATO DE TESTOSTERONA 2% QSP 20G UND 

86.  60 PROTETOR SOLAR ADULTO F.P.S 60 50G UND 

87.  12 PROTETOR SOLAR INFANTIL 50 50G UND 

88.  1.000 QUETIAPINA 12,5 CPS 

89.  1.200 QUETIAPINA 25MG CPS 

90.  1.000 ROSUVASTATINA 10MG CPS 

91.  800 ROSUVASTATINA 20MG CPS 

92.  800 ROSUVASTATINA 40MG CPS 

93.  3.800 SILIMARINA 200MG CPS 

94.  800 SILIMARINA 70MG CPS 

95.  60 SULFETO DE SELENIO SHAMPOO 2,5% 120ML UND 



 
96.  30 TETRACICLINA 500MG UND 

97.  24 TINTURA MÃE DE THUYA 30ML UND 

98.  1.200 TOPIRAMATO 25MG CPS 

99.  1.200 TOPIRAMATO 50MG CPS 

100.  1.000 TRAMADOL 50MG + PARACETAMOL 325MG CPS 

101.  800 TRIANCINOLONA 5MG + MELOXICAM 15MG + ACETOMINOFENO 250MG + 
FAMOTIDINA 40MG 

CPS 

102.  1.200 TRIBULUS TERRESTRIS 500MG + MACA PERUANA 250MG CPS 

103.  1.000 TRIMEBUTINA 200MG CPS 

104.  29.500 UCII 40MG (COTA PRINCIPAL) CPS 

105.  500 UCII 40MG (COTA RESERVADA) CPS 

106.  24 UREIA 10% + CREME QSP 30G UND 

107.  30 UREIA 10% + OLEO DE AMENDOAS 5% + CREME QSP 30G UND 

108.  2.000 VIT. 15.000UI CPS 

109.  1.000 VIT. B12 0,5MG (500MG) CPS 

110.  800 VIT. D 500UI CPS 

111.  800 VITAMINA A 50.000UI  CPS 

112.  30 VITAMINA A 50.000 SOLUÇÃO ORAL LIQUIDA 15ML UND 

113.  1.000 VITAMINA C 250MG + METILFOLATO 450MCG + METILCOBALINA 600MCG CPS 

114.  1.000 VITAMINA C 500MG + GINENG 250MG + CAFEINA 75MG + GUARANA 
250MG + TENOXICA 15MG + CATUABA PÓ 100MG 

CPS 

115.  1.000 VITAMINA D3 10.000UI CPS 

116.  30 VITAMINA D3 200UI/GOTA SOLUÇÃO OLEOSA FRASCO 10ML UND 

117.  30 VITAMINA E 2% + UREIA 5% + OLEO SE SEMENTE DE UVA 3% + COLD 
CREAM 500 DSP 

UND 

118.  30 VITAMINA E 3% + UREIA 5% + OLEO DE SEMENTE DE UVA 3% + COLD 
CREAM 500DSP 

UND 

119.  1.000 VITAMINA K2 100 MCG CPS 

120.  1.800 ZOLPIDEM 10MG CPS 

121.  1.000 CETOCONAZOL 200MG CPS 

122.  1.000 AMITRIPTLINA 30MG + PROPANOLOL 60MG + CLORPROMAZINA 10MG CPS 

123.  30 TARFIC 0,1% 30G (TACROLIMO) UND 

124.  60 MICONAZOL 2% + PROMETAZINA 2% + CERAMIDAS 0,5% + OLEO DE ROSA 
MOSQUETA 5% 100G 

UND 

125.  800 DULOXETINA 20MG + TRAZADONA 80MG + FAMOTIDINA 40MG + 
PREGABALINA 10MG + AMITRIPTILINA 45MG 

CPS 



 
126.  120 VITAMINA E 3% + UREIA 10% + COLD CREAM 500G UND 

127.  24 CREME IVERMECTINA 100ML UND 

128.  800 METILFOLATO 400MCG CPS 

129.  1.200 ACIDO LIPOICO 50MG + 5OH TRIPTOFANO 30MG + FOSFATO PIRIDOXAL 
15MG + EQUISETUIN ARVENSIS 35MG + GYMNEMA SILVESTRE 50MG + 

PICOLINATO DE CROMO 0,25MG + CAFEINA 150MG + CENTELA ASIÁTICA 
150MG 

CPS 

130.  800 LUTÉINA 20MG CPS 

131.  1.800 LUTEINA 25MG+ ZEAXANTINA 5MG CPS 

132.  1.000 SIBUTRAMINA 7,5MG CPS 

133.  30 BETAMETASONA 0,05% + ACIDO SALICILICO 2% 100ML UND 

134.  1.600 BEZAFIBRATO 200MG CPS 

135.  1.000 FAMOTIDINA 20MG + PREGABALINA 75MG + TRAMADOL 50MG CPS 

136.  1.000 BETAISTINA 8MG CPS 

137.  5.800 BETAISTINA 24MG CPS 

138.  120 FLUOXETINA 20MG/ML 30ML UND 

139.  1.000 TADALAFINA 5MG + TRIBULLUS TERRESTRIS 1,5MG CPS 

140.  800 VIT. D 40.000UI CPS 

141.  24 DILTAZEM 2% + OLOE VERA 50G UND 

142.  1.200 MAGNÉSIO QUELATO (MAGNESIO QUELADO 130MG + VIT.B5 
(PANTOTENATO DE CALCIO) 2,5MG + VIT. B6 (PIRIDOXINA HCL) 1MG) 

CPS 

143.  24 OFALATO G (METILFOLATO DE CALCIO) 360MCG 30ML UND 

144.  1.600 VIT. C 1G CPS 

145.  800 VIT. D 3.000 CPS 

146.  800 LUTEINA 20+ ZEAXANTINA 3,0MG CPS 

147.  1.600 CARISOPRODOL 250MG + DIPIRONA 250MG + VIT.B6 + VIT. B 1 + VITAMINA 
B12 (MIONEVRIX) 

CPS 

148.  1.800 CALDE K2 (CALCIO + VIT. D + VIT. K) CPS 

149.  800 CALCIO 600MG CPS 

150.  1.000 MELATONINA 5MG CPS 

151.  800 MELOXICAM 15MG CPS 

152.  800 TIAMINA 300MG + TRAZADONA 10MG + DULOXETINA 10MG + CODEINA 
10MG + PREGABALINA 10MG 

CPS 

153.  1.200 TRIBULUS TERRESTRIS 750MG CPS 

154.  800 VIT.D 30.000UI CPS 



 
155.  1.000 ZOLPIDEM 5MG CPS 

156.  30 ACIDO AZELAICO 15% 30G UND 

157.  1.000 ADDERA CAL. 2000UI (VIT.D 50MCG + VIT. K 100MCG + CALCIO 250MG + 
MAGNÉSIO 64MG)  

CPS 

158.  30 MICONAZOL 2% + PROMETAZINA 2% + CERAMIDAS 0,5% + OLEO DE ROSA 
MOSQUETA 5% 60G IUND 

UND 

159.  1.200 ARTROMOBIL (COLAGENO TIPO II NÃO HIDROLISADO + VIT. D3 5MCG + 
MAGNÉSIO 130MG 

CPS 

160.  30 VIT.D 5.000 UI/GOTAS 15ML UND 

161.  1.500 CLONIXINATO DE LISINA 125MG + CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG 
(DOLAMIN FLEX) 

CPS 

162.  60 MOMETASONA 1% 20G UND 

163.  1.000 VITAMINA D3 10.000UI + VITAMINA A 1000UI + VITAMINA K2 MK7 100MG CPS 

164.  1.000 UC II 40MG + DIACEREINA 50MG CPS 

165.  1.000 CLORETO DE MAGNESIO 500MG + METILFOLATO 5MG CPS 

166.  1.000 BERBERINA 500MG CPS 

167.  800 ARIPIPRAZOL 10MG CPS 

168.  800 ANTOTERATO DE CALCIO 80MG + CISTINA 20MG + VIT. B1 60MG + LEVEDO 
DE CERVEJA 100MG + QUERATINA 20MG + PABA 25MG 

CPS 

169.  8.00 QUETIAPINA 50MG CPS 

170.  30 TRIPTOFANO 500MG/ML + MELATONINA 0,4MG/ML + MONTELUCASTE 
5MG/ML 30ML 

UND 

171.  24 ALOE VERA GEL 10% + PANTENOL D 4% + VITAMINA E 2% + CERAMIDAS 1% 
+ NET FS 1,5% QSP 50G 

UND 

172.  30 UREIA 30% + ACIDO SALICILICO 5% + CREME BASE 60G UND 

173.  1.000 VITAMINA K2-MK7 100MCG + VITAMINA A 5.000UI + VITAMINA D3 
10.000UI + VITAMINA E 400UI + ZINCO QUELATO 25MG + MAGNESIO 

MALATO 500MG + SELENIO QUELATO 200MCG + METILCOBALAMINA 5MG 
+ METILFOLATO 5MG 

CPS 

174.  24 QUELATO DE MAGNESIO 75MG (MAGNÉSIO) ML 120ML UND 

175.  60 VITAMINA E 3% + UREIA 10% + HIDROCORTISONA 1% + COLD CREAM QSP 
500G 

UND 

176.  30 VENALOT CREME 100G UND 

177.  24 MICOLAMINA 10MG SPRAY 50ML (CICLOPIROX OLAMINA 10MG/ML) 30ML UND 

178.  1.200 TADALAFILA 5MG CPS 

179.  1.000 HIDROXICLOROQUINA 250MG CPS 

180.  1.200 BIOTINA 10MG CPS 

181.  1.200 SUPLEMENTO QUELATUS MULHER CPS 

182.  1.200 (CARBONATO DE CALCIO (500MG CALCIO ELEMENTAR) 1.250MG COMP CPS 



 
183.  1.200 CLORIDRATO DE LISINA 500MG CPS 

184.  1.200 LUTEINA 10MG + ZEAXANTINA 2MG + VITAMINA C 45MG + VITAMINA E 
10MG + COBRE 900MCG + ZINCO 20% 7MG 

CPS 

185.  1.200 TRIBULLUS TERRESTRIS 500MG CPS 

186.  1.200 EXTRATO DE ALCACHOFRA 250MG + EXTRATO DE BERINJELA 250MG CPS 

187.  1.200 LUGOL 5% 10ML CPS 

188.  1.000 PIRIDOXAL -5 - FOSFATO 50MG CPS 

189.  1.000 UREIA 10% + OLEO DE SEMENTE DE UVA 8% CREME 150G UND 

190.  1.000 PIROXICAN 10MG CPS 

191.  1.000 PIROXICAN 10 INDIMETACINA 20 DICLOFENACO 50 FAMOTIDINA 20MG CPS 

192.  1.200 TRAMAL 50 + PIROXICAN 10 + OMEPRAZOL 40 + AMITRIPTILINA 15 + 
CICLOBENZAPRINA 10 

CPS 

193.  1.200 TRAMADOL 37,5MG + PARACETAMOL 325MG CPS 

194.  1.000 ACIDO NICOTINICO 500MG CPS 

195.  1.000 TRAMAL 100 + NIMESULIDA 100 + OMEPRAZOL 40 + AMITRIPTILINA 10 + 
CICLOBENZAPRINA 10 

CPS 

196.  1.000 GLUCOSAMINA 500G + CONDROITINA 400 + DIACEREINA 50MG CPS 

197.  1.000 RISPERIDONA 3MG CPS 

198.  1.000 MALEATO DE TRIBUTINA 200MG CPS 

199.  1.200 DUTASTERIDA 0,5MG + DOXAZOSINA 40MG CPS 

200.  1.000 DUTASTERIDA 0,5MG CPS 

201.  1.000 DOXEPINA 10MG CPS 

202.  1.000 ZINCO QUELADO 40MG CPS 

203.  30 ACIDO SALICILICO 0,2G/ML + ACIDO LACTICO 0,15ML/ML 30ML UND 

204.  80 CREME BARREIRA 500G UND 

205.  80 PAPAINA 5% 500G UND 

206.  80 PAPAINA 10% 500G UND 

207.  1.200 QUELATO SENIOR CPS 

208.  1.000 BIOTINA 5MG CPS 

209.  1.200 AMITRIPTILINA 15MG + TOPIRAMATO 30MG CPS 

210.  1.200 NATIFA PRO (ESTRADIOL 1MG + NORETISTERONA 0,5MG)  CPS 

211.  1.200 GINKO BILOBA 120MG CPS 

212.  1.000 COLCHICINA 0,5MG CPS 



 
213.  30 DILTIAZEM 2% + ALOE VERA 15% + LIDOCAINA 2% 30G UND 

214.  1.200 VIT. A 2.700UI + VIT. D3 400UI + VIT. B6 2,2MG + VIT. B1 3MG + ZINCO Q. 
15MG + VIT. E 30MG 

CPS 

215.  24 LEVOMEPROMAZINA GOTAS 15ML UND 

216.  1.000 CLORPROMAZINA 100MG CPS 

217.  1.200 FUROSEMIDA 40MG + CLORETO DE POTASSIO 100MG CPS 

218.  1.200 DIFOSFATO DE CLOROQUINA 200MG + DIACEREINA 50MG CPS 

219.  30 UREIA 15% + ACIDO SALICILICO 5% COLD CREAM QSP 200G UND 

220.  1.200 
CONDRES ULTRA (COLAGENO HIDRLISADO TIPO II + VIT. D + MAGNESIO) 

CPS 

221.  1.000 PAROXETINA 25MG  CPS 

222.  1.000 PASSIFLORA INCARNATA 200MG CPS 

223.  60 OLEO DE SEMENTE DE UVA 5% + ALFA BISABOLOL 1% + CREME QSP 150GR UND 

224.  30 CICLOPIROX OLAMINA ESMALTE 8% 30ML UND 

225.  1.000 MOVE 100MG CPS 

226.  1.000 QUETIAPINA 100MG CPS 

227.  1.000 BETAISTINA 16MG CPS 

228.  1.000 BUCLIZINA 25MG CPS 

229.  30 CLOTRIMAZOL 1% TÓPICO 30G UND 

230.  24 OLEO DE SEMENTE DE UVA 5% + CERAMIDAS 3% + VIT. E 2% + UREIA 8% - 
CREME 200G 

UND 

231.  5.600 POLIVITAMINAS CPS 

232.  24 UREIA 5% + OLEO DE SEMENTE DE UVA 2% + COLD CREAM 100G UND 

233.  60 RISPERIDONA 1MG/ML 100ML UND 

 
Em se tratando de medicamentos, é difícil fazer uma previsão fidedigna. Os quantitativos estimados 
para a contratação pretendida têm como parâmetro o consumo médio mensal dos produtos durante 
o ano de 2023 e variação de demanda nas unidades destinadas.  

  Desta forma, estima-se para atendimento de necessidade dos itens acima em 12 meses. 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei 14.133/2021) 

 
O valor estimado para a aquisição dos itens é de R$ 1.274.580,65 (um milhão duzentos e setenta e 
quatro mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos) de acordo com a média de 
estimativa de preços, realizada através de empresas especializadas em manipulação de 
medicamentos, conforme demonstrado em mapa comparativo de preços. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VIII, da 



 
Lei 14.133/2021) 

 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante em anexo, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens for de seu interesse. 
Não haverá a realização de outra licitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou até o 
esgotamento do saldo. 
Por se tratar de Registro de Preços, a aquisição dos itens do objeto em questão será realizada 
conforme a demanda de pacientes com prescrição de cada produto. 
Não será admitida a adesão a Ata de Registro de Preços. 
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei 
14.133/2021) 

 

Não se faz necessário à realização de contratação correlatas e/ou interdependentes para viabilidade 
e contratação desta demanda. 
 

10. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inciso II, da 
Lei 14.133/2021) 

 
A Despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2024 (Lei Municipal nº 1015/2023) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (Art. 18, § 
1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021) 

 
Garantir políticas públicas de saúde de acordo com a Constituição Federal de 1988 de forma universal, 
integral e com equidade para que a promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual, 
quanto coletiva sejam asseguradas, tendo os medicamentos e insumos como essenciais, visando o 
acesso e o seu uso racional.  
Diretamente ajuda proporcionar o bem-estar físico, mental e social do indivíduo o tornando apto às 
atividades diárias e, tem como benefício indireto evitar o custo com internações e demais serviços de 
saúde, trazendo economia para o erário e possibilitando o investimento em outras demandas de 
maior necessidade.  
A licitação presente é imprescindível por se tratar de materiais a serem empregados no tratamento 
de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de abastecimento 
dos estoques municipais. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente 
com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos 
materiais ora licitados.  
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos. 
 

12. PROVIDÊNCIAS   A   SEREM   ADOTADAS   PELA   ADMINISTRAÇÃO   PREVIAMENTE   À 



 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei 14.133/2021) 

 

Serão adotadas providências de recebimento e conferência dos medicamentos, insumos e materiais 
hospitalares mediante a conferência do empenho e da nota fiscal, além da estocagem em ambiente 
adequado e organizado para posterior distribuição às Unidades de Saúde.  
A Departamento Municipal de Saúde possui uma logística de distribuição dos medicamentos e 
insumos para atender à demanda das Unidades de Saúde e Pronto Atendimento do município de 
Campos Novos Paulista. 
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei 
14.133/2021) 

 
A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deve ser observado o 
seguinte requisito: 
Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso 
XIII, da Lei 14.133/2021) 

 
Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de solução escolhida 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível afirmar que a contratação que 
se pretende, É VIÁVEL e adequada para o Órgão. 
 
 
Campos Novos Paulista/SP, 22 de março de 2024. 
 
 
 

______________________________ 
Romulo Benedito Ferreira Alcantara 

Diretor Municipal de Saúde 
Responsável pela demanda 

 


